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          TERMO DE REFERÊNCIA 

        DISPENSA EMERGENCIAL n0 101/2018 

 
SEÇÃO A – PREÂMBULO 

I. Processo Administrativo nº: 
007727-3/2018 
___________________________________________________________________________________ 
II. Órgão/entidade e setor:  
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/ COORDENAÇÃO EXECUTIVA DE INFRAESTRUTURA DA REDE FÍSICA - COINF 
__________________________________________________________________________________________________ 
III. Finalidade da Dispensa/Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de apoio técnico à fiscalização de obras, de elaboração de projetos, 
estudos e serviços de engenharia (civil e elétrica) objetivando intervenções em edificações administrativas e escolares 
existentes e a construir da rede estadual de ensino do Estado da Bahia, sob a supervisão da COINF/SEC 

_________________________________________________________________________________________________ 
IV.  Pressupostos para participação (apresentação facultativa ou obrigatória do CRC): 
Serão admitidos a participar desta licitação os interessados, inscritos ou não no Órgão Central de Registro Cadastral da 
Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB, que atenderem a todas as exigências contidas neste 
instrumento, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

Família: 07.35 
 
V. Documentos passíveis de substituição pelo extrato do Certificado de Registro: 
O Certificado de Registro Cadastral-CRC, estando no prazo de validade, poderá substituir todos os documentos relativos 
à habilitação referidos no item IX abaixo, exceto os concernentes à Qualificação Técnica. Caso o certificado 
consigne algum documento vencido, o licitante deverá apresentar a versão atualizada do referido documento no 
envelope de habilitação, no ato da seção.  
 
VI. Participação de consórcios: 
Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 
 
VII. Informações quanto à realização da sessão pública para recebimento da documentação exigida: 
As propostas e documentações deverão ser apresentadas no dia 11/01/2018, às 10:00hs (horário local), na Coordenação 
de licitações – sala 07 - na Secretaria da Educação, localizada na Avenida Luís Viana Filho, nº 550, Centro Administrativo 
da Bahia – Salvador/Bahia. CEP: 41.745-004, onde ocorrerá a abertura dos envelopes. 

 
VIII. Dotação orçamentária: 
    Unidade Gestora:                         Fonte:                          Projeto/Atividade:                   Elemento de despesa: 
          0091                                   11.101                                  6994                                        3.3.90.39.00 
 
IX. Para a habilitação dos interessados, exigir-se-ão os documentos relativos a:  
 
IX-1. Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação: 
a) de registro público, no caso de empresário individual. 
b) do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 

devidamente registrados, no caso de sociedades comerciais, e, em se tratando de sociedades por ações, 
acompanhados dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 
administradores. 

c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações 
supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e 
investidura dos atuais administradores. 

d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

IX-2. Regularidade fiscal e trabalhista 
  IX-2.1 Regularidade fiscal, mediante a apresentação de: 
 a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede da empresa,  pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
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 c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, bem como de 
regularidade para com a Fazenda do Estado da Bahia. 

 d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS. 
 e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 
  XII-2.2 Regularidade trabalhista, mediante a apresentação de: 
 f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de certidão negativa, ou 

positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 
IX-3. Qualificação Técnica, comprovada através de:  
   a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da dispensa, através da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, preferencialmente de acordo com o modelo constante no presente termo de 
referência. 
b) Registro ou inscrição na entidade profissional competente, qual seja: Certidão do Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura – CREA + Certidão de Acervo Técnico + Atestados de Capacidade Técnica Averbado pelo 
CREA. 

Além das exigências detalhadas na Seção B do Presente Termo de Referência  
 
IX-4. Qualificação econômico-financeira: 
   a ser comprovada mediante:  
   a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizado por índices 
oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação no 
Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário 
numeradas sequencialmente onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial e Certidão de Regularidade 
Profissional,emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade ouno caso de empresas sujeitas à tributação   
com base no lucro real,  o Balanço Patrimonial  e Demonstração de Resultado emitido através do SPED 
(Sistema Público de Escrituração Digital) contendo Recibo de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, 
Encerramento e Autenticação, podendo este último ser substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou 
Órgão de Registro. 

   b) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 
data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, 
prevista no item VII deste preâmbulo, caso o documento não consigne prazo de validade. 

   c)  demonstração de patrimônio líquido no montante mínimo de 10% (dez por cento) valor a ser contratado, o 
qual será obtido com base na proposta final apresentada pelo próprio licitante, admitindo-se a atualização 
do balanço com base no INPC do IBGE. 

 
IX-5. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor 
Conforme o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei 
estadual nº 9.433/05, deverá ser apresentada declaração quanto ao trabalho do menor, conforme modelo constante 
deste Instrumento. 
 
X. Da Subcontratação: 
É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros. 
 
XI. Prazo do contrato. 
O prazo de vigência do contrato, será de 03 (três) meses, contado a partir da data da sua assinatura, admitindo-se a 
sua prorrogação exclusivamente nos termos do Art. 59 e Art. 140 da Lei Estadual nº. 9.433/2005. 
 
 
 
 

 

XII. Garantia do contrato: 
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A empresa vencedora deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por uma 
das modalidades previstas no §1º do art. 136 da Lei estadual nº 9.433/05, ficando esclarecido que a garantia deverá 
ter seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato. 
 

XIII. Autorização Parecer PGE:  
PA-NSAS- IPL-259/2018 

XIV. Responsável pela Dispensa Eletrônica e meio de contato: 
Servidor e matrícula: André Bastos, 11.648.048-9      
Endereço: Av. Luís Viana Filho, 5ª Avenida, n° 550, CAB, Salvador/BA. CEP 41.745-004 
Horário: das 08:30 as 12:30 das 13:30 às 18:00 
Tel.: (71) 3115.9150   E-mail: andre.bastos6@enova.educacao.ba.gov.br 
 

Salvador/BA, 02 de janeiro de 2019. 
 
 

André Bastos  
Matricula: 11.648.048-9      
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SEÇÃO B – DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 
ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

 
1. OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de apoio técnico à                                                                                                                             

fiscalização de obras, de elaboração de projetos, estudos e serviços de engenharia (civil e elétrica) objetivando 

intervenções em edificações administrativas e escolares existentes e a construir da rede estadual de ensino do Estado da 

Bahia, sob a supervisão da COINF/SEC. 

 
2. PROPOSTA   
 
Deverão ser apresentados no envelope LACRADO, conforme detalhes a seguir: 

I) Envelope: PREÇO E HABILITAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE 

PROPOSTA DE PREÇO 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA REFERENCIAL DA EMPRESA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA FINAL COM KAPA  

EXPERIÊNCIA ANTERIOR DO PROPONENTE 

EQUIPE TÉCNICA CHAVE 

APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO DE REGISTRO CADASTRAL 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

 
2.1.  EXPERIÊNCIA ANTERIOR DO PROPONENTE 
  
Objetiva comprovar a experiência anterior do Proponente na execução de trabalhos de características, portes e prazos 

compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa devidamente registrado no Conselho de Classe competente, 

CREA/CAU. 

Serão considerados os serviços executados pela proponente, de acordo com o Quadro I, comprovados através de 

atestados, considerando-se para efeito de julgamento, no mínimo 03 (três) e no máximo 06 (seis) atestados para cada 

um dos subitens do Quadro I, não podendo ser apresentados os mesmos atestados para mais de um subitem do Quadro 

I.  

A não apresentação dos atestados que comprovem a experiência anterior da empresa, será motivo de INABILITAÇÃO da 

empresa Proponente.  

 
Quadro I – Quadro de Avaliação do item 2.1 obedecerá aos seguintes critérios: 
 
Subitem Elemento a ser Avaliado 

2.1.1 
Experiência em gerenciamento/supervisão/fiscalização de projetos básicos ou executivos e/ou obras de 
edificações pública e/ou infraestrutura urbana. 

2.1.2 Experiência em elaboração de projetos de edificações públicas e/ou infraestrutura urbana. 

2.1.3 Experiência em elaboração de orçamentos e cronograma físico-financeiro de edificações públicas e/ou 
infraestrutura urbana. 

2.2.           EQUIPE TÉCNICA CHAVE 
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Deverá ser apresentada a relação nominal dos profissionais de nível superior que irão compor a equipe técnica chave 

necessária à execução dos serviços objeto deste Termo de Referência e a indicação das funções que exercerão nesta 

equipe técnica chave, devendo nela serem incluídos profissionais com experiência demonstrada por meio de atestados 

registrados no respectivo Conselho de Classe, CREA/CAU, acompanhados das correspondentes CAT’s - Certidões de 

Acervo Técnico, quando for o caso, na execução de serviços semelhantes aos constantes deste Termo de Referência. 

A empresa Proponente que apresentar algum membro da equipe técnica chave, cuja capacidade e experiência não 

atendam ao solicitado neste Termo de Referência (sem experiência comprovada por meio de atestados registrados no 

respectivo conselho), será INABILITADA. 

A não apresentação dos atestados com suas respectivas CAT’s, comprovando os requisitos de formação e experiência 

dos profissionais da equipe técnica chave, será motivo de INABILITAÇÃO da empresa Proponente 

Faz-se necessária comprovação de regularidade perante o Conselho de Classe da respectiva equipe técnica que 

fornecerá os produtos discriminados neste Termo de Referência. 

Não será admitida a comprovação de regularidade do profissional perante o Conselho de Classe respectivo através do 

boleto de pagamento bancário e sim através da CRQPF (Certidão de Registro e Quitação de Pessoa). 

Os profissionais deverão atender aos requisitos de formação e experiência comprovada por atestados com suas 

respectivas CAT’s, e, para efeito de julgamento, será permitido no mínimo 02 (dois) atestados de capacidade 

técnica para cada profissional dos subitens do Quadro II, sendo que o mesmo profissional não poderá atender a mais de 

um subitem do Quadro II, e serão considerados os profissionais da EQUIPE TÉCNICA CHAVE relacionados a seguir: 

Quadro II – Quadro de Avaliação do item 2.2 obedecerá aos seguintes critérios: 

Subitem 
 

PROFISSIONAL 
 

QTD. EXPERIÊNCIA REQUERIDA 

 
 
2.2.1 

Arquiteto/Engenheiro 
Master  

 
01 

Profissional Responsável Técnico com experiência em 
coordenação/supervisão e/ou fiscalização de 
projetos e/ou obras em edificações públicas e/ou 
comerciais e/ou infraestrutura urbana 

2.2.2 Arquiteto/Engenheiro Sênior 
 
 

01 
Profissional com experiência em fiscalização de 
projetos e/ou obras em edificações públicas e/ou 

comerciais e/ou infraestrutura urbana 

 
2.2.3 

Arquiteto/Engenheiro 
Júnior 

 
 

01 
Profissional com experiência em fiscalização de 
projetos e/ou obras em edificações públicas e/ou 

comerciais e/ou infraestrutura urbana 

OBSERVAÇÂO: O Coordenador deverá pertencer ao quadro permanente da licitante, sendo necessária a 

comprovação de seu vínculo, conforme exigido no item 2.2.3.5 do Anexo Único do Decreto Estadual nº 9.534/05. Os 

custos desse último serão alocados na Administração Central, portanto já considerado no BDI conforme o item 16 - 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DE BDI. 

 

2 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

3.1 No que dispõe o Art. 93, da Lei 9.433/05, será adotado o TIPO MENOR PREÇO onde será utilizado como critério de 

julgamento a aplicação do multiplicador único “K”. 

3.2 A Comissão fará a classificação das propostas por ordem crescente dos coeficientes multiplicadores “K”, propostos. 

No caso de empate, será realizado sorteio. 

3.3 Havendo erro de multiplicação do “K” pelos preços do orçamento da COINF/SEC prevalecerá, sempre, o valor do 
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“K”.  

3.4 Serão desclassificadas, em conformidade com o disposto no Art. 97 da Lei 9.433/05, as propostas de preços cujos 

valores de “K” sejam inferiores a 0, 70 e maiores que 1,00 ou estejam incompatíveis com as características dos 

serviços e com o padrão técnico exigido para sua realização. 

3.5 Considera-se menor preço o valor resultante do coeficiente "K" pelo orçamento da dispensa emergencial. 

3.6 A empresa Proponente deverá apresentar no ato de abertura do envelope, as provas de regularidade para com as 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, bem como de regularidade para com a 

Fazenda do Estado da Bahia, bem como relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos (CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 

Certificado de Regularidade de Situação (CRS), conforme a Lei estadual 9433/2005 art. 65, § 3º  XII e XIII.   

3.7 Será exigida demonstração de patrimônio líquido no montante mínimo de 10% (dez por cento) do valor a ser 

contratado, o qual será obtido com base na proposta final apresentada pelo próprio Proponente, admitindo-se a 

atualização do balanço com base no INPC do IBGE. 

3.8 Fica vedado a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcios. 

3.9 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 

aquela com terceiros. 

3.10 Será considerada classificada a empresa PROPONENTE que apresentar o menor KAPA, o qual será incidirá 

linearmente sobre todos os preços unitários da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.    

3.11 É vedada a participação de empresa Proponente que figure como Contratada em contrato vigente de execução de 

projetos, obras e manutenção firmado com o Estado da Bahia através da SEC. 

3.12 As vedações do item 3.11 decorrem da possibilidade de comprometimento do interesse coletivo ou de influência, de 

maneira imprópria, no desempenho da prestação do serviço, interferindo na imparcialidade, ante a existência de 

potencial conflito de interesses e estão amparadas no Art. 18 da Lei 9.433/05.  

 

4. DO VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS  

4.1. Os serviços, objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, perfazem o valor total de R$996.832,32 (novecentos e 

noventa e seis mil, oitocentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos), apurados de acordo com o item 

14-PLANILHA DE ORÇAMENTÁRIA REFERENCIAL. 

4.2.  Na compos ição do mult ip l icador ún ico “K”  a  ser proposto,  deverão estar contemplados 

todos os custos di retos e ind iretos (Encargos Soc ia i s  e  BDI)  necessár ios  à  p lena e perfei ta  

prestação dos serv iços,  objeto  deste TERMO DE REFERÊNCIA,  bem como o  provis ionamento  de 

percentua l  para a manutenção do atendimento aos va lores mín imos estabe lec idos no  i tem 14–

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA REFERENCIAL.  

4.3.  Os custos das horas constantes no  orçamento base da COINF/SEC servirão  como 

referenc ia l  para as horas técnicas que i rão  compor os produtos a serem fornec idos pe la 

Contratada,  elencados no i tem 14-PLANILHA ORÇAMENTÁRIA REFERENCIAL.  Quaisquer  a l terações 

nas tr ibutações,  taxações e reco lh imentos que inc idam sobre este va lor ,  deverão  ser  absorv idas 

exc lusivamente pe la Contratada,  sem gerar ônus para o  Contratante.  

4.4.  Acrescente-se ao ac ima d isposto que a Contratada assegurará o pagamento das horas 

técn icas que i rão  compor os produtos a serem fornec idos,  referentes aos cont ratos de trabalho  

f i rmados com os prof i ss ionais  em observânc ia ao  i tem 15-MEMÓRIA DE CÁLCULO DA HORA BASE, 
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considerando inc lusive os índ ices de di ferenc iação apl icados aos prof i ss iona is  de n ível  médio  e 

super io r .  

4.5.  Deverá ser apresentada a compos ição  do BDI -  Bon i f icações de Despesas Ind iretas 

(somatór io  das parcelas  de Taxa de Administ ração e Impostos e Taxas) de acordo com o i tem 

16-MODELO DE COMPOSIÇÃO DE BDI ,  não podendo ser  super ior  a  29,44% (vin te e se is  in teiros  e  

quarenta e quatro  centésimos por  cento) .  

4.6.  Este BDI–BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS i rá  inc id i r  em todos os i tens da 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTO REFERENCIAL.  Qualquer  a l teração que venha a ocorrer,  por 

impos ição lega l ,  no percentual  to ta l  de IMPOSTOS E TAXAS,  e que modi f ique o percentua l  

estabe lec ido  pe la  COINF/SEC,  não impl icando no aumento  do  valo r  máximo do BDI  de 29,17% 

(vin te e nove in te iros  e dezessete centés imos por cento) .  

4.7.  Deverá ser  apresentada a composição  dos Encargos Soc ia i s  de acordo com o i tem 17 -

MODELO DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS,  sendo que qualquer  a l teração proposta pe la  

proponente no  percentual  tota l  de ENCARGOS SOCIAIS,  que modif ique o percentua l  estabelec ido 

pela  COINF/SEC,  deverá ser  comprovada mediante apresentação de documentação of ic ia l .  

4.8.  Os cr i tér ios  dos valo res referentes ás despesas com os deslocamentos da Equ ipe Técn ica,  

para v iab i l izar  a  e laboração dos produtos fora da região  metropo l i tana de sa lvador,  deverão  ter 

como base a tabe la  aba ixo:  

DISCRIMINAÇÃO 
  

DESPESAS DE DESLOCAMENTO 
NORMAL 

24 HORAS 
ENTRE 6:00 E 11:59 

HORAS ENTRE 12:00 E 23:59 HORAS 
Quantidade 
 1,00 0,40 0,60 
Nível Superior R$ 171,00 R$ 68,40 R$ 102,60 
    

4.9.  Os deslocamentos da equipe técnica,  para v iabi l i zar  a  e laboração dos produtos constantes 

do  objeto  deste Termo de Referênc ia,  serão  efetuados em veícu los da SEC. 

 

5.  DO PRAZO 

5.1.   O prazo  de v igênc ia do  contrato,  será de 03 ( t rês)  meses,  contado a part i r  da data da 

sua assinatura,  admi t indo-se a sua pror rogação exc lusivamente nos termos do  Ar t .  59  e Art .  140 

da Lei  Estadual  nº.  9.433/2005.  

 

6.  DA AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1.  A COINF/SEC co locará à disposição  da Contratada todos os dados e informações 

dispon íve is  para a execução dos serv iços de apoio técnico  à f i scal i zação de obras,  de elaboração 

de pro jetos,  estudos e serviços de engenhar ia (c iv i l  e  e létr ica)  objet ivando in tervenções em 

edi f icações admin istrat ivas e esco lares ex istentes e a  constru ir  da rede estadual  de ens ino  do 

Estado da Bahia,  sob a supervisão  da COINF/SEC.  

6.2.  A aprovação por par te da COINF/SEC dos traba lhos rea l i zados não exime os prof i ss iona is 

contratados,  bem como a Contratada,  das responsab i l idades lega is.  

6.3.  Os serviços de apo io  técnico à f i scal ização das obras,  projetos e serviços de engenhar ia  

nas ed i f icações adminis t rat ivas e esco lares da rede estadual  de ensino  do Estado da Bahia,  sob a 
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supervisão  da COINF/SEC,  a  serem executados deverão  cumpr ir  programação e acompanhamento 

de acordo com prazos pré-def in idos,  e  a Contratada deverá manter  o contro le da qual idade 

técn ica dos produtos fo rnec idos.  

 

7.  DA MEDIÇÃO DO CONTRATO 

7.1.  A Contratada emit i rá mensalmente,  até o d ia  05(c inco) de cada mês,  relató r io  mensa l  de 

at iv idades que deverá conter  todos os produtos real i zados pe la  Contratada no per íodo 

correspondente.   

7.2.  A Contratada deverá anexar  ao re latór io de medição,  as  ordens de trabalhos conc lu ídas e 

os re la tór ios  dos serviços de apoio  técnico  à f i sca l i zação ,  os quais  deverão  ser  atestados pela 

f isca l i zação da COINF/SEC.  

7.3.  A aná l i se,  ava l iação  e apuração dos relató r ios  constantes do  i tem 12.5  do  presente 

TERMO DE REFERÊNCIA,  apresentados pela  Contratada,  serão  rea l i zadas pela  COINF/SEC e 

lançadas no  s i s tema de medição  SIA/SAM os quant i tat ivos apurados,  emi t indo o  Bolet im de 

Medição  do Contrato  com atesto  da F iscal ização da COINF/SEC.  

 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS RELATÓRIOS DE FISCALIZAÇÃO 

8.1.  Durante o  desenvolv imento  das at iv idades contratadas serão  e laborados re la tór ios 

conforme elencados no  i tem 12.5  do  presente TERMO DE REFERÊNCIA.  

8.2.  Os relató r ios  de aval iação técnica,  v i s i tas  técnicas e/ou vistor ias  serão  apresentados após 

a real i zação das inspeções/serv iços,  no  prazo  máximo de 02 d ias  úte is,  contendo a aná l i se 

detalhada,  pareceres e propos ições de so luções técnicas,  est imat ivas de custos e prazos, 

levantamento  de quant i tat ivos,  re lató r io  fotográf ico  e qua isquer  outras in formações e 

esc larec imentos que se façam necessár ios,  os  quais  serão  submet idos à aprec iação e del iberação 

da COINF/SEC .  

8.3.  Os re latór ios  mensa is de at iv idades serão  apresentados juntamente com a medição  

mensal  do  cont rato.  

8.4.  A Contratada emit i rá re lató r ios mensa is de at iv idades deta lhado do seu contrato  até o  dia 

05(c inco)  de cada mês,  segu indo o  disposto  no  i tem 9.1  e 9 .2 do presente TERMO DE 

REFERÊNCIA.  

8.5.  O relató r io  f inal  será uma consol idação de todos os re la tór ios  mensais  de at iv idades até a 

ú l t ima medição.  

8.6.  Os relató r ios  menc ionados ac ima deverão  ser  apresentados em uma via  magnét ica,  

ut i l i zando o  edi tor  de texto  Word for  Windows versão  atual i zada compat ível  com a da COINF/SEC 

e uma via  impressa a laser  ou ja to  de t in ta  (com encadernação t ipo  espi ra l  e  capas de plást ico 

textur i zado f rente transparente e fundo preto)  no padrão  A4.  

8.7.  Nos casos de elementos gráf icos,  os mesmos deverão  ser apresentados em via magnét ica,  

em formato  compat íve l  com AutoCAD,  versão  atual izada compat ível  com a da COINF/SEC,  e uma 

via encadernada idênt ica à dos textos,  com as p lantas e demais  e lementos em cóp ias 

hel iográf icas dobradas no padrão A4,  acondic ionados em envelopes p lást icos transparentes e 

resi s tentes ao  manuse io constante.  Deverão  ser  observados,  no  que couberem,  as normas 
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pert inentes da ABNT e aos padrões de desenho da COINF/SEC.  

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1.  Os pagamentos dos serv iços de apo io  técnico  à f isca l i zação efet ivamente prestado serão 

efetuados mensa lmente,  em até 30 ( t r in ta)  dias  após a aprovação dos serv iços pela Comissão de 

F isca l i zação,  de acordo com os produtos ent regues com base nas quant idades de horas técnicas 

despendidas para e laboração dos mesmos pe la  Contratada,  apurando inc lusive as o rdens de 

trabalhos emit idas e previamente aprovadas pe la  COINF/SEC para o  per íodo.  

9.2.  A contratada deverá apresentar,  junto  com a Nota F iscal ,  as gu ias  de reco lh imento  das 

taxas,  impostos e benef íc ios  para demonst rar o  cumprimento  ao quanto  determinado na 

leg is lação  prev idenc iár ia ,  t r ibutár ia  e trabalh is ta.  Deverá,  também,  apresentar  comprovação do 

pagamento  das horas técnicas efet ivamente prestadas pela  Contratada.   

 

10.  DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

10.1.  Será de responsab i l idade da Contratada o  pagamento  e fornec imento da ART/RRT 

re lac ionadas a cada produto  a ser  entregue,  conforme as normas do  órgão de c lasse 

correspondente,  sem gerar  ônus para o  Contratante.  

10.2.  A empresa Contratada deverá apresentar  garant ia  de 5% (c inco  por  cento)  do valo r  do  

contrato,  podendo optar  por  uma das modal idades prev is tas  no §1º do  art .  136 da Le i  estadual  

nº  9.433/05,  f icando esc larec ido  que a garant ia  deverá ter  seu va lor  atual i zado nas mesmas 

condições do contrato.   

 

11.  DO JULGAMENTO 

11.1.  Na real ização da Dispensa,  será ut i l i zada como cr i tér io de ju lgamento a apl icação do 

mult ip l icador  ún ico “K” ,  nos termos previstos no Decreto Estadual  nº.  9.534/05 de 01 de 

setembro  de 2005,  o  qual  inc id i rá  l inearmente sobre todos os preços uni tár ios  da PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA,  conforme disposto  no  presente do TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

12.  ESCOPO DOS SERVIÇOS  

12.1.  Os produtos serão  elaborados por  uma Equ ipe Técnica da Contratada,  def in ida nos 

subi tens a segu ir:  

12.1.1.  ESPECIALIZAÇÃO DOS TÉCNICOS DE NÍVEL SUPERIOR E MÉDIO 

NÍVEL SUPERIOR 
 

CÓDIGOS FUNÇÃO REQUISITO MÍNIMO DE EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL 

NII 
ARQUITETO /ENGENHEIRO 

 ACIMA DE 05 ANOS 

AII 
ANALISTA DE PROCESSO /PROJETOS 

 
 

ACIMA DE 05 ANOS 

NÍVEL MÉDIO 
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12.2. Os produtos fo rnec idos pela  Contratada devem ser  compostos e e laborados conforme 

espec ia l idade da equ ipe a ser  disponib i l izada pe la Contratada no prazo  determinado pela 

Contratante e em razão das demandas da COINF/SEC deverá ter  n íve l  de exper iênc ia técn ica 

mín ima de acordo com os serviços constantes deste TERMO DE REFERENCIA.  Os prof iss ionais 

foram div id idos por grupos de função em consonânc ia com o prat icado no mercado,  conforme 

desc r i to a  seguir:  

a)  Engenheiro/Arquiteto NIII:  Pro f i ss iona l  de formação de n ível  super ior em engenhar ia 

c iv i l  e/ou arqui tetura com c inco anos ou mais  de exper iênc ia em pro jetos e obras de edi f icações.  

Deverá ainda assegurar  a  qual idade de todas as at iv idades a serem real izadas pela Contratada 

mantendo regis tro de todos os produtos gerados,  sendo responsável  pe lo receb imento  das 

Ordens de Trabalho emit idas pe la  COINF/SEC e encaminhamento dos Re latór ios Mensais  de 

At iv idades.  

b)  Analista de Processos/Projetos AIII:  Pro f i ss iona l  de fo rmação de n ível  super io r com 

c inco anos ou mais de exper iênc ia  em gestão  de contratos,  anál i se,  desenvolv imento  e contro le  

de processos e s is temas de gestão.  Deverá ainda assegurar  a qua l idade de todas as at iv idades a 

serem rea l i zadas pe la  Contratada mantendo regist ro de todos os produtos gerados,  sendo 

responsável  pe la  emissão,  contro le  e acompanhamento das obras e Ordens de Trabalho  emi t idas 

pela  COINF/SEC e encaminhamento  dos Re latór ios  Mensa is  de At iv idades.  

c)  Técnico Médio TIII:  Prof i ss ional  de formação de n ível  médio  c inco  anos ou mais  de 

exper iênc ia  em levantamento  de quant i tat ivos,  in terpretação dos croquis  e  desenhos.  Deverá 

ainda assegurar  a  qua l idade de todas as at iv idades a serem rea l i zadas pela  Contratada 

mantendo regis tro de todos os produtos gerados,  sendo responsável  pe lo receb imento  das 

Ordens de Trabalho emit idas pe la  COINF/SEC e encaminhamento dos Re latór ios Mensais  de 

At iv idades.  

12.3.  A Equ ipe Técnica prestará serv iços que consis t i rão  na real ização das at iv idades 

constantes do  i tem 12.4  que deverão  estar  em consonânc ia  com o i tem 2.2 da Equ ipe Técn ica 

Chave deste TERMO DE REFERÊNCIA,  e na adoção de todas e quaisquer  providênc ias  que venham 

a ser necessár ias para que os pro jetos,  obras e serviços de engenhar ia se desenvo lvam 

r igorosamente dent ro  do prazo  e cronograma contratados,  com estr i ta  observânc ia  do  Caderno 

de Encargos e demais  normat izações internas,  das Normas Técnicas da ABNT,  das posturas 

federais,  estadua is ,  mun ic ipa is e  de outras normas o f ic ia is  per t inentes.  

12.4.  Os serv iços a serem executados referem-se ao  apoio  às at iv idades a seguir  descr i tas,  

podendo ser  ac resc idos novos i tens de acordo com prév ia  autor ização e formal i zação da 

COINF/SEC:  

I .  Supervisão,  acompanhamento  e apoio  à  f i sca l i zação do  desenvolv imento de pro jetos que 

comporão os elementos técn icos das obras/serv iços de engenhar ia  até o  seu 

“Recebimento  Def in i t i vo” ;  

CÓDIGOS FUNÇÃO REQUISITO MÍNIMO DE EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL 

TII TÉCNICO EDIFICAÇÕES 
ACIMA DE 05 ANOS 
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II .  Anál i se de pro jeto  execut ivo e a  da compat ib i l idade com os seus diversos elementos 

const rut ivos;  

III .  Anál i se de pro jetos de instalações elétr icas,  lógica,  h idrossani tár ias,  est rutura de 

concreto  armado, metál i ca e madeira,  e  drenagem e etc;  

IV.  Anál i se,  ava l iação e composição de custos un itár ios de serviços a serem empregados nas 

obras/serv iços de engenhar ia;  

V.  Elaboração de deta lhamento  de pro jetos que venham a ser  necessár ios  durante a 

execução das at iv idades;  

VI.  Ver i f icação dos serviços topográf icos e de sondagem;  

VII .  Ver i f icação da conformidade,  qua l idade e carac ter í st icas dos mater ia is  e  equipamentos a 

serem empregados nas obras/serv iços de engenhar ia,  conforme espec i f icações e  

memoria is  descr i t i vos;  

VIII .  Anál i se das so l ic i tações de modif icação de projetos,  assim como de acrésc imos ou 

supressões de serv iços formulados pe lo  c l ien te e/ou cont ratada,  submetendo as à  prév ia  

aprovação da COINF/SEC. 

IX.  Anál i se dos quant i ta t ivos e o rçamentos,  ava l iação e levantamento dos serviços 

executados,  com apresentação de re la tór ios  de aval iação,  e laboração de bolet ins  de 

medição  e a l terações de plan i lhas contratua is.   

X.  Planejamento,  programação,  contro le f í s ico,  acompanhamento do  cronograma f í s ico  e 

f inance iro  do  desenvolv imento  de pro jetos e serviços de engenhar ia;  

XI.  Apresentação de informações e esc larec imentos so l ic i tados pela  COINF/SEC; 

XII. Part ic ipação em qua isquer  reuniões técnicas dest inadas a discussão de assuntos at inentes 

a projetos de engenhar ia f i scal izados ou autor izados pela  COINF/SEC. 

XIII. Acompanhamento do  contro le  tecno lóg ico dos mater ia is e  serv iços a serem empregados 

nas obras;  

XIV. Anál i se e compat ibi l i zação dos pro jetos em campo,  com vista  a adequação por  “as bu i l t” ,  

com possíveis  acrésc imos ou supressões de serv iços de engenhar ia  de um contrato  em 

andamento,  submetendo-as a prévia  aprovação da COINF/SEC;  

XV. Elaboração de re latór ios  prel im inares,  mensais  e  f inais  constando de memoria i s  de 

cálcu lo,  just i f icat ivas técnicas,  re la tór ios fotográf icos de acompanhamento,  cóp ias dos 

laudos de ensaios,  bem como demais  documentos exig idos na l ic i tação  das obras/serviços 

de engenhar ia;  

XVI. Acompanhamento  ao  atend imento  às Normas Técnicas Regu lamentadoras (NR’s)  do 

Min istér io  do  Traba lho,  em espec ia l  a  NR-6,  NR-8 e NR-18.  

XVII. Desenvolv imento  de qua isquer  outras at r ibu ições necessár ias  ao  integra l  cumprimento  do 

objeto deste Termo de Referênc ia;  

XVIII. A COINF/SEC encaminhará para Contratada as propostas para execução dos serviços de 

engenhar ia  consul t iva de obras e serv iços de engenhar ia  que deverão  ser  apresentados 

acompanhados dos c r i tér ios  aba ixo:  

a)  Deta lhamento  da quant idade das horas a ser  u t i l i zada;  

b)  Cronograma das at iv idades:  data de in íc io e término;  
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c)  Apresentação,  carac ter í st icas do objeto,  metodolog ias  ut i l i zadas,  inspeções e 

medições efetuadas at ravés de v is tor ias  e per íc ias;  

d)  Apresentar  os resu l tados encontrados com as devidas recomendações,  conc lusões 

e anexos:  re latór ios,  descr i t ivos,  fo tograf ias,  gráf icos ,  dados e formulár ios.  

e)  Cópia da Ordem de trabalho  emit ida pela  COINF/SEC.  

12.5.  A contratada deverá apresentar  como produtos,  os  segu intes relatór ios:  

a)  Relatórios  de Visi tas Técnicas: deverão info rmar  com c lareza os resu l tados das v i s i tas  

técn icas,  contendo no mín imo: descr ição  resumida das caracter í st icas do munic íp io  e/ou 

loca l idade,  objet ivo  da v i s i ta,  t ipo  de in tervenção e/ou estudos que estão  sendo real izados;  

informações da s i tuação dos serv iços que está sendo executada,  quanto  ao  avanço dos 

trabalhos,  ident i f icação eventuais  i r regular idades ou inadequações no desenvo lv imento dos 

trabalhos;  s i tuações impedi t ivas ou i r regu lares quanto  ao  correto  andamento  dos pro jetos e/ou 

serviços,  caso  se apl ique;  acompanhado de ident i f icação fotográf ica.  

b)  Relatórios  Fotográficos:  reg is tro  de imagens com a f inal idade de ba l i zar  a  e laboração 

dos re la tór ios da COINF/SEC e/ou dec isões de serv iços a  serem executados.  As fo tos deverão  ser 

ident i f icadas com data (dia/mês/ano),  local  ( local idade/mun ic íp io) ,  devendo ev i tar  a  ret ratação 

de pessoas e marcas de empresas pr ivadas;  

c)  Relatório de Aval iação Técnica:  desc r ição dos estudos rea l i zados e resul tados obt idos,  

contendo a inda recomendações para futuras ações decor rentes.  Quando cab íve l ,  deverão 

apresentar  as  segu intes informações:  contexto  e antecedentes do  estudo,  memoria l  descr i t ivo,  

memórias de cá lcu lo,  orçamento,  esboços ou peças gráf icas.  Deverá reg is trar ,  a inda,  as 

pr inc ipais  ocor rênc ias ,  apresentando sugestões para ações corret ivas ,  quando se constatar  

desv ios ent re as s i tuações programadas e real i zadas.  Contro le  de qua l idade dentro  dos 

requ is i tos  das normas,  com re latór ios de não conformidades (RNC)  e emissão da so lução 

corret iva (SC).  Aná l i ses orçamentár ias decomposição de serv iços,  atua l i zação e/ou 

complementação de estudos que se most rem como a l ternat iva para a cor reção prevent iva,  

or ientadora e so luc ionadora dos entraves que impeçam o regular  andamento  dos projetos e/ou 

serviços.  

d)  Registros originais das atividades de responsabil idade da Contratada :  atas de 

reun ião,  l i s tas  de presença.  

e)  Levantamento de serviços e quantitativos:  apresentar  re lação de serv iços,  

quant i tat ivos e memoria l  descr i t ivo,  objet ivando ident i f icar  o estado de conservação das 

edi f icações nas d iversas espec ia l idades da engenhar ia e arqu itetura,  para subsidiar  tecn icamente 

a execução de reformas,  recuperações de edi f icações,  at ravés de Projetos execut ivos,  ou para 

subsidiar  obra nova.  Todo levantamento  executado deverá ser acompanhado com as respect ivas 

memórias  de cálcu lo  e compos ições de custo.  

f)  Memória de cálculo de levantamento de serviços:  apresentar  documento  anexo ao 

pro jeto,  descrevendo em detalhes os cá lcu los efetuados até chegar  ao  resul tado f ina l  do  pro jeto,  

sendo de suma importânc ia  para detectar prob lemas ou erros de cá lcu lo no pro jeto  executado,  

bem como para melhor entendimento  quando fo rem necessár ias a l terações ou gestão do  projeto 

por  outro  prof i ss ional .  



                                                                              
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
COORDENAÇÃO EXECUTIVA DE INFRAESTRUTURA DA REDE FÍSICA - COINF 

g)  Memorial  descritivo de serviços:  apresentar  documento  desc revendo todas as 

caracter í st icas de um projeto  de arqui tetura ou engenhar ia,  espec i f icando os mater ia is  que serão 

necessár ios  à  obra,  desde a fundação ao  acabamento.  

h)  Elaboração de Projetos Arquitetônicos :  apresentar  graf icamente,  conforme programa 

ou estudo prel im inar  a  serem fornec idos pe la  COINF/SEC,  os e lementos técnicos de arqu itetura.  

i)  Elaboração de Projetos Complementares:  apresentar  graf icamente,  conforme 

programa ou estudo prel im inar  a  serem fornec idos pela  COINF/SEC,  os elementos técn icos de 

engenhar ia  e complementares.  

j)  Elaboração de Plani lhas Orçamentárias:  apresentar  plan i lha orçamentár ia  dos 

serviços relat ivos a  const ruções,  reformas,  ampl iações,  manutenção,  ad i t i vo  de serv iços, 

pro jetos arqui tetôn icos e complementares,  levantamento  plan ia l t imétr ico,  sondagem,  consul tor ia 

e  etc)  ut i l i zando como fer ramenta de t rabalho o  s i stema Winmaster  e  o banco de dados 

referenc ia l  SINAPI.   Acompanhado do quadro de composição de BDI  e encargos soc ia i s 

referenc ia i s,  composição de preços unitár ios,  bem como al terações,  ajustes,  atua l i zações de 

plan i lhas orçamentár ias  e insumos do banco de dados.  

k)  Relatório de Viabi l idade Econômica:  apresentar  estudo e anál i se referente às 

plan i lhas o rçamentár ias  para as obras da Ca ixa Econômica Federa l ,  obtendo resul tados com 

desoneração e sem desoneração optando pelo que é mais  vanta joso para a adminis tração 

públ ica.  

l)  Elaboração de Cronograma f ís ico-f inanceiro:  apresentar  representação gráf ica  da 

previsão de execução da obra,  na qua l  se ind icam os prazos e os gastos a  serem executados nas 

diversas fases do  pro jeto.  

m)  Elaboração de Mapas de Cotação de insumos :  apresentar mapa de co tação para 

insumos que não constem na tabe la do  SINAPI.  

n)  Composição de preços unitários  de serviço:  apresentar  a  composição  ana l í t ica  de 

preço  un itár io ,  caso  o serv iço não conste na tabe la SINAPI.  

o)  Elaboração Curva ABC de composições:  apresentar  representação gráf ica  que a part i r  

da u t i l i zação da compos ição  na plan i lha orçamentár ia (descr ição  do serviço,  quant i tat ivo,  va lor 

sem BDI,  valor  com BDI ,  valor  tota l  do  serv iço,  ind icando qua is  as  composições mais  relevantes 

em termos de custo,  bem como o  peso em percentua l  no  va lor  to ta l  da obra.  

p)  Elaboração Curva ABC de insumos:  apresentar  representação gráf ica que a par t i r  da 

ut i l i zação do  insumo na plan i lha orçamentár ia  (descr ição  do  insumo,  quant i ta t ivo,  va lor  sem BDI,  

va lor  com BDI),  indicando qua is  os insumos mais  re levantes em termos de custo,  bem como o  

peso  em percentua l  no  valo r total  da obra.   

12.6.  A contratada apresentará Relatório Mensal  de Atividades  que deverá constar  todos os 

produtos desenvo lv idos e e lencados no i tem 12.5 juntamente com a Ordem de Trabalho  emi t ida 

pela  COINF/SEC,  ind icando o  mun ic íp io,  local  v i s i tado e demais  in formações per t inentes à 

at iv idade durante o  per íodo correspondente.  

12.7.  A contratada deverá atender  ao  desenvolv imento  de quaisquer  outras at r ibu ições  

necessár ias  ao  in tegra l  cumprimento  do objeto  deste TERMO DE REFERÊNCIA.  

12.8.  A COINF/SEC encaminhará para Contratada as propostas para execução dos serviços de 
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engenhar ia  consu lt iva de projetos,  obras e serviços de engenhar ia.  

12.9.  Para todos os produtos serão  determinados prazos para sua real i zação,  prev iamente 

estabe lec idos pe la  COINF/SEC,  devendo ser  r igorosamente cumpridos pe la  Contratada.  

12.10.  Os produtos poderão  ser  demandados em Salvador  ou em outra qualquer  local idade do 

Estado da Bahia.  

12.11.  A Contratada deverá atender  s imu ltaneamente a todas as demandas e a programação da 

COINF/SEC.  

12.12.  A COINF/SEC so l ic i tará deslocamento  do  técnico,  quando demandada a elaboração de 

produto  fo ra de Sa lvador,  a través de formulár io ,  que deverá ser  anexado ao  processo  de 

medição,  para o  dev ido pagamento.  

12.13.  Será previsto  uma quant idade de despesas de des locamento,  descr i ta  no  i tem 16-

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA REFERENCIAL,  de acordo com os valo res constantes no  i tem 4.8  deste 

TERMO DE REFERENCIA.  

12.14.  Os serviços rea l i zados pela  Contratada serão  val idados pelas  Coordenações (CPM, COF) e 

pela  Comissão de F iscal i zação da COINF/SEC.  

 

13.   DA EQUIPE TÉCNICA  

13.1.  Os serv iços serão desenvolv idos por uma Equipe Técn ica,  ind icada pela  Contratada,  que 

deverá dispon ib i l i zá- la  de pronto para a entrega dos produtos e rea l i zação dos serviços de apo io 

técn ico  à f i sca l i zação de obras,  de e laboração de pro jetos,  estudos e serv iços de engenhar ia  

(c iv i l  e  e létr ica)  objet ivando in tervenções em edi f icações adminis trat ivas e esco lares exis tentes 

e a  const ru i r  da rede estadual  de ensino  do  Estado da Bah ia,  sob a supervisão da COINF/SEC, 

observando o  i tem 12.1 deste TERMO DE REFERÊNCIA.   

13.2.  Para os pro f i ss iona is  de n ível  técn ico  super ior ,  deverão ser  apresentados cóp ia  

autent icada do  dip loma de graduação un ivers i tár ia,  dec laração de cada um autor i zando a sua 

ind icação,  cur r ícu los  pro f iss ionais devidamente assinados,  as respect ivas provas de regu lar idade 

de s i tuação perante os Órgãos de C lasse respec t ivos,  de modo que permitam qua l i f icá- los para o 

desempenho das at iv idades,  conforme estabe lec ido  no i tem 12.1  deste TERMO DE REFERÊNCIA.  

Para os prof i ss ionais  de n ível  técnico  médio,  será necessár ia  a  comprovação de conc lusão do  

curso  técn ico  e/ou af im.  

13.3.  Caberá a EMPRESA as tarefas de organização das equipes de traba lho  em plena 

obediênc ia  ao  contrato  or iundo deste TERMO DE REFERÊNCIA.  Somente será acei to  para 

Coordenação do Contrato,  prof iss ional  per tencente ao  quadro  permanente da empresa como 

responsável  técnico,  ou  conforme i tem 2.2.3.5  do ANEXO ÚNICO do Decreto  Estadual  9.534/05,  

comprovado através da Cert idão  de Registro  e Quitação da Pessoa Jur íd ica junto ao  CREA/CAU. 

Este prof i ss ional  deverá responder pe la  Contratada nos assuntos técn icos e adminis trat ivos,  bem 

como par t ic ipar  de reun iões.  Os custos deste Prof i ss iona l  estão  inc lu ídos no  BDI,  não cabendo 

nenhum reembolso  se ja a que t í tu lo  for .  

13.4.  São funções do  Preposto  da Empresa (Coordenador):  

a.  Apresentar,  de imediato ,  pro f i ss iona l( i s)  qual i f i cado(s)  que atenda(m) às necess idades 

so l ic i tadas para este contrato,  submetendo-os à anál ise da pela  COINF/SEC.  
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b.  Organ izar  os processos de apresentação do  prof iss iona l  e  documentos comprobatór ios  de 

sua capac i tação,  nos termos deste Termo de Referênc ia;  

c .  Prestar  contas per iod icamente,  das at iv idades de seus co laboradores,  apresentando 

re la tór ios exigidos neste Termo de Referênc ia;  

d.  Apresentar as  medições mensais dos serv iços executados no  per íodo em tempo háb i l  para 

anál ise e de acordo com os proced imentos da COINF/SEC ;  

e.  Ser  um agente fac i l i tador da execução do cont rato resu ltante deste Termo de Referênc ia;  

f .  Promover  qual i f icação permanente da Equipe Técnica;  

g.  Apresentar  Re latór ios  Mensais  de At iv idades detalhado do contrato  com os produtos 

real izados e Ordens de Trabalho  cor respondentes.  

13.5.  Para a execução dos serviços,  a  COINF/SEC prevê a ut i l i zação da equipe técn ica,  

const i tu ída de prof i ss ionais que atendam as ex igências constantes do  i tem 12.1 deste TERMO DE 

REFERÊNCIA.  

13.6.  Durante a execução dos serv iços a  COINF/SEC poderá,  a  seu c r i tér io  exc lus ivo,  

determinar  a  subst i tu ição  do  pro f i ss ional ,  conforme as necess idades reais,  de acordo com o 

ex igido  no  ed ita l .  

13.7.  Os prof i ss iona is re lac ionados exercerão  suas at r ibu ições conforme espec i f icações 

constantes do  i tem 12.1 deste TERMO DE REFERÊNCIA e na adoção de todas e qua isquer  

providênc ias  que venham a ser  necessár ias  para o  desenvolv imento  de suas at iv idades,  com as 

respect ivas ART’s /RRT ’s ,  cujo  ônus das taxas é de responsabi l idade da Contratada.  

13.8.  É vedada a ind icação de um mesmo prof iss ional  para atender  a do is i tens do  i tem 14–

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA REFERENCIAL,  parte integrante deste TERMO DE REFERÊNCIA.  

13.9.  Os custos das horas técnicas prestadas,  constantes no  orçamento base da COINF/SEC,  

servi rão  como referenc ia l  para as horas técnicas medidas e efet ivamente pagas à Contratada,  de 

acordo com o d isc r iminado no i tem 14-PLANILHA ORÇAMENTÁRIA REFERENCIAL,  independente do 

fato r  “K”  apresentado na Proposta de Preço.  

13.10.  A Contratada é responsável  pe los pagamentos das obr igações t rabalh istas prev idenc iár ias 

e todas as decor rentes dos cont ratos de traba lho  f i rmados com os prof i ss ionais:  13º sa lár io ,  

fér ias,  abono de fér ias,  l icença matern idade,  salár ios na duração da l icença médica de 

responsab i l idade do empregador,  reco lh imentos de todos os t r ibutos inc identes sobre todos os 

ganhos estabe lec idos em le i ,  em observânc ia  ao  i tem 17-MODELO DE COMPOSIÇÃO DE 

ENCARGOS SOCIAIS.  
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SEÇÃO C – ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS 
 

 
14. PLANILHA ORÇAMENTARIA REFERENCIAL 

Item Descrição Quantidade 
Und 
(H) 

Quant. 
Total 

(A) (B) (C) (D) (E) (F) (G) 

Total R$ Custo 
Unitário 

(R$) 

Leis 
Sociais 
sob (A) 
89,86% 

Custo 
Total 
 C = 

(A+B) 

Desp 
Adm 
4% 

sob (C) 

Lucro 
6,50%  

sob 
(C+D) 

Impostos 
e Taxas 
14,25% 
sob (G) 

Total Unitário 
(R$) 

G=(C+D+E+F) 

1 EQUIPE NÍVEL SUPERIOR  
             
 

Arquiteto/Engenheiro - N III 13 528 6.864,00 46,61 40,79 87,39 3,50 5,91 16,09 112,88 774.808,32 

 
Analista de Processos/Projetos - 

A III 
5 528 2.640,00 23,30 20,39 43,70 1,75 2,95 8,04 56,45 149.028,00 

2 EQUIPE NÍVEL MÉDIO 

 Técnico - T III 3 528 1.584,00 12,12 10,61 22,72 0,91 1,54 4,18 29,35 46.490,40 
3 DESPESAS COM DESLOCAMENTO 

 
Despesas com deslocamento da 

equipe 120 DIA 120,00 171,00  171,00 6,84 11,56 31,48 220,88 26.505,60 

             TOTAL POR 3 MESES 996.832,32 
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15. MEMÓRIA DE CÁLCULO DA HORA BASE 

 

H/MÊS 176    
SM R$ 965,00    

     

EQUIPE NÍVEL SUPERIOR  INDICE  R$/MÊS R$/H 

N III Acima de 05 
anos 

1,00 R$ 8.202,50 R$ 46,61 

     

EQUIPE NÍVEL SUPERIOR  INDICE  R$/MÊS R$/H 

AIII Acima de 05 
anos 0,50 R$ 4.101,25 R$ 23,30 

     

     
EQUIPE NÍVEL MÉDIO  INDICE  R$/MÊS R$/H 

T III Acima de 05 
anos 0,26 R$ 2.132,65 R$ 12,12 
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16. MODELO DE COMPOSIÇÃO DE BDI  

BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS A SER PREENCHIDO 

 
ITEM COMPOSIÇÃO 

TAXA(%) - a ser preenchido 
obrigatoriamente pelo proponente 

K1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS ... % 

K1.a ........ ... % 

K1.b ........ ... % 

K1.c ........ ... % 

K2 TRIBUTOS ... % 

K2.a ISS  ... % 

K2.b PIS  ... % 

K2.c COFINS ... % 

K3  LUCRO ... % 

T O T A L ... % 

 

INDICATIVO 

BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (Adotado pela SEC como limite máximo) 

 ITEM COMPOSIÇÃO TAXA REFERENCIAL (%) 

K1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 4,00% 

K2 TRIBUTOS 14,25% 

K2.a ISS  5,00% 

K2.b PIS  1,65% 

K2.c COFINS 7,60% 

K3  LUCRO 6,50% 

 

 FÓRMULA PARA CÁLCULO DO BDI:               
 FÓRMULA: BDI = [(1+K1) x (1+K3)]    - 1 

                                            (1 – K2) 
 

BDI 29,17% 

 Fonte: Base Nota Técnica nº1/2007 -SCI/STF. 
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17.  MODELO DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS  

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
SEM DESONERAÇÃO 

% HORISTA 

GRUPO A 

A1 INSS 20,00% 
A2 SESC 1,50% 

A3 SENAC 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 

A7 Seguro contra Acidente de Trabalho 1,00% 

A8 FGTS 8,00% 

A TOTAL 34,80% 

GRUPO B 

B1 Auxílio – Enfermidade 0,91% 

B2 13º Salário 9,17% 
B3 Licença Paternidade 0,07% 

B4 Faltas Justificativas 0,73% 

B5 Auxílo Acidente de Trabalho 0,11% 

B6 Férias Gozadas 9,50% 

B7 Salário maternidade 0,03% 

B TOTAL 20,52% 

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,78% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,14% 

C3 Férias Indenizadas 3,06% 
C4 Depósito Rescisão sem Justa Causa 4,89% 

C5 Indenização Acidental 0,49% 

C TOTAL 14,36% 

GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,33% 

D2 
Reincidência de grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,72% 

D TOTAL 9,05% 

GRUPO E 

E1 Vale Alimentação 5,83% 

E2 Vale Transporte 1,00% 

E3 Seguro Coletivo 0,60% 

E4 Assistência medica 3,70% 

E TOTAL 11,13% 
TOTAL(A+B+C+D+E) 89,86% 

Fonte:  SINAPI 03/2016, Pesquisa de Mercado e Orientações do setor CCO/SAEB. 
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ANEXO I 

PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
 

MODELO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DE DESEMPENHO 
 
 

 
Declaramos, para fins de habilitação, que a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXXXXX, com endereço na 
XXXXXXXXXXX, prestou serviço de xxxxxxxxxxx, atendendo integralmente as especificações contratadas, inexistindo, até 
a presente data, registros negativos que comprometam a prestação. 

 
Especificação Quantitativo Prazo de execução 
   
   
   
   
 

Salvador _____de __________________ de  20___. 
_________________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //  CCNNPPJJ  //    NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA  
 
 
 

ANEXO II 

MODELO DE PROVA HABILITAÇÃO –  PROTEÇÃO AO 
TRABALHO DO MENOR 

 
 

 
 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei estadual nº 9.433/05, que não empregamos menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 

(    ) nem menor de 16 anos.  

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
 

Salvador _____de __________________ de  20__. 
_________________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //  CCNNPPJJ  //    NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA  
 

 

ou 


